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PROJETO DE LEI Nº. 037/2021             

 

 

DENOMINA PONTE MISTA SOB O RIO 

SAPEZAL LOCALIZADA NA ESTRADA 

RURAL SZL-07 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

VALCIR CASAGRANDE, Prefeito Municipal de Sapezal, Estado de Mato 

Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono a seguinte  

 

LEI: 

 

Art. 1º A ponte mista sob o Rio Sapezal, localizada na Estrada Rural SZL -07, 

BR 364, denominar-se-á "PONTE CAMILO FELIPI". 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 20 dias do mês de setembro de 2021. 

 

 

 

VALCIR CASAGRANDE 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM Nº 037/2021 

Sapezal, 20 de setembro de 2021. 

Exma. Sra. 

Zildinei Panta Pereira  

MD Presidente da Câmara de Vereadores de Sapezal - MT. 

 

Excelentíssimos legisladores locais, 

É o presente para, em anexo, encaminhar o Projeto de Lei nº 037/2021, a fim de 

que o mesmo seja apreciado por esta Egrégia Casa do Povo, com consequente aprovação, na 

forma do Regimento Interno desta Casa. 

O presente Projeto de Lei visa nomear a ponte mista sob o Rio Sapezal localizada 

na estrada rural SZL-07, BR 364, Gleba São Jorge próximo a fazenda Rafaela, passando a 

denominar-se “Ponte Camilo Felipi”, prestando homenagem póstuma a um dos pioneiros do 

nosso Município. 

O Senhor Camilo como um desbravador trabalhou como construtor edificando 

desde barracões em fazendas, até pontes por toda a região. Construiu inúmeras pontes em 

todo o Estado de Mato Grosso, contribuindo de forma ativa para o desenvolvimento do 

Estado. 

Recebeu título de cidadão mato-grossense pela Assembleia Legislativa em razão 

da construção da ponte localizada entre os municípios de Aripuanã e Colniza, que foi 

considerada a maior ponte de madeira da América Latina, com 274 metros de comprimento.  

Assumiu como Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos no ano de 2019 

a convite do Prefeito Municipal, onde desenvolvia suas atividades com dedicação e esmero. 

Não é possível enumerar aqui todos os feitos realizados pelo Senhor Camilo 

Felipi, mas diante desse breve resumo resta claro que ele é merecedor de singela 

homenagem, por isso nada mais justo do que dar seu nome a ponte mista de aço e concreto, 

que foi executada sob sua chefia, na Secretaria de Viação Obras e Serviços Urbanos. 

Sendo o que se apresentava ao ensejo, na certeza da aprovação do projeto em 

apreço, desde já reiteramos votos de estima e elevada consideração. 

 

 

VALCIR CASAGRANDE 

Prefeito Municipal 


